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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MUTUIPE- BA no uso de su as atribuições,  em cumprimento 

ao Edital 004/2010 – Processo Seletivo publicado em 14 de abril de 2010 e considerando as 

condições definidas neste Edital, 
 

CONVOCA: 
 
Os candidatos habilitados na Prova Objetiva para Nível Superior, Assistente Social , Cirurgião-

Dentista,  Engenheiro Civil , Farmacêutico-Bioquímico, Médico Clínico Zona Urbana , Médico Clínico 

Zona Rural, Médico Dermatologista, Médico Ginecolog ista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, 

Médico Psiquiatra, Professor Habilitação Em Biologi a, Professor Habilitação Em Educação Física, 

Professor Habilitação Em Geografia, Professor Habil itação Em História, Professor Habilitação Em 

Inglês, Professor Habilitação Em Letras, Professor Habilitação Em Matemática, Professor N I Zona 

Rural - Educação De Jovens E Adultos, Professor N I  (Programa De Integração AABB Comunidade), 

Professor N I Zona Urbana, Professor N I Zona Urban a - Educação De Jovens E Adultos), Professor 

Habilitação Em Pedagogia (Programa De Integração AA BB Comunidade) e Psicólogo, para 

encaminhamento dos documentos relativos à Prova de Títulos via Sedex ou Carta Registrada Simples, 

para a Concepção no endereço: Rua Alceu Amoroso Lima n° 470, sala 810, Ed. Empresarial Niemeyer, 

Caminho das Árvores, CEP 41820-770 Salvador/BA, no período de 20 a 23 de Julho de 2010, não se 

aceitando entrega em datas posteriores. 

 

a) Os títulos deverão ser encaminhados em fotocópias autenticadas, sem rasuras ou 

emendas. 

b) Os títulos deverão ser colocados em envelope devidamente identificado da seguinte 

forma: CONCEPÇÃO – PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUTUIPE, EDITAL n° 004/2010, NOME COMPLETO E CARGO DO CANDIDATO. 

c) Não serão avaliados os Títulos encaminhados em formato (identificação do concurso, 

nome e cargo a que concorre) ou período diferentes do estabelecido nesse Edital. 

d) Os candidatos são responsáveis pelo encaminhamento e comprovação dos títulos postos 

em julgamento. 

e) Serão considerados títulos os especificados na tabela a seguir, expedidos até a data limite 

para entrega da respectiva documentação, devidamente comprovados, desde que 

relacionados à formação específica do cargo ao qual o candidato está concorrendo. 
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Qualificação = 10 pontos Unitária Máxima 
Diploma ou Certificado de doutorado, realizado em instituição 
devidamente registrado no Ministério de Educação. 5,0 5,0 

Diploma ou Certificado de Mestrado, realizado em instituição 
devidamente registrado no Ministério de Educação. 3,0 3,0 

Diploma ou Certificado de conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
na área específica do cargo a que concorre, com carga horária 
mínima de 360 h, realizado em instituição devidamente registrado 
no Ministério de Educação. 

2,0 2,0 

 
 

Mutuípe, 19 de Julho de 2010. 
 

Antonio Felipe Evangelista Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


